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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CÂMARA DE GRADUAÇÃO
ATA DE REUNIÃO

ATA DA 225ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA DE GRADUAÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR ACADÊMICO (CONSEA) DA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR)

Aos 20 dias do mês de junho do ano de 2023, às 14h44, via Google Meet, realizou-se a ducentésima vigésima quinta sessão
extraordinária da Câmara de Graduação, sob Presidência do Conselheiro Elder Gomes Ramos. Compareceram
os conselheiros: Ariel Adorno de Sousa, Marcia Angela Patricia, Cleberson Eller Loose, Clodoaldo de Oliveira Freitas, Marilsa
Miranda de Souza, Adilson Siqueira de Andrade, Heitor Graton Roman e Uíliam Barros de Andrade. Presente também a Pró-
Reitora de Graduação: Verônica Ribeiro Cordovil e a Pró-Reitoria de Cultura, Extensão e Assuntos Estudan�s-PROCEA: Marília
Lima Pimentel Co�nguiba. 1. Informes:  A) Informe da Conselheira Márcia Ângela Patrícia: "Informa que juntamente com a
Comissão de elaboração do PPC do curso de Direito de Ariquemes esteve nos dias 18 e 19/05/2023 em visita ao Campus de
Vilhena, ocasião de grande aprendizado junto a Comissão do Curso de Direito de Vilhena. Na oportunidade agradeceu a
calorosa recepção e parceria." 2. Processo: 23118.001073/2023-00; Assunto: Solicitação do Departamento Acadêmico de
Medicina (DEPMED-PVH) para dispensa da exigência do �tulo de doutorado, subs�tuindo-o pelo de especialista, para vaga
de professor de Medicina; Parecer: 51/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do relator conselheiro Cleberson
Eller Loose; Decisão: Por unanimidade, a câmara aprovou o parecer em tela. 3. Processo: 23118.001808/2023-
97; Assunto: Redução dos Prazos de Integralização do Curso - Turma XVI de
Medicina; Parecer: 52/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do relator conselheiro Clodoaldo de Oliveira
Freitas; Discussão: Às 15h, o conselheiro Rômulo adentrou na reunião, com o devido consen�mento da câmara. Foi
solicitado, e deferido pela câmara, o direito a manifestação do discente Edilson Borges; Decisão: Por unanimidade, a câmara
aprovou o parecer em tela.   4. Processo: 23118.005235/2023-71; Assunto: Dilação do prazo para realização de Estágio
Curricular Supervisionado; Parecer: 53/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do relator conselheiro Clodoaldo
de Oliveira Freitas; Discussão: Às 16h, o conselheiro Heitor Roman se re�rou da sessão em virtude de compromissos
acadêmicos previamente agendados. Decisão: Por unanimidade, a câmara aprovou o parecer em tela.   Registro
apresentado pelo conselheiro Clodoaldo de Oliveira Freitas: "No parecer
53/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, na conclusão, onde consta 22/12/2013, leia-se
22/12/2023." 5. Processo: 23118.003791/2023-11; Assunto: Ins�tucionalização do Regimento Interno do Conselho
do Campus Jorge Vassilakis de Guajará-Mirim; Parecer: 47/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do relator
conselheiro Heitor Graton Roman; Decisão: Por unanimidade, a câmara aprovou o parecer em tela. 
 6. Processo: 23118.007427/2022-31; Assunto: Atualização do Regimento Interno do Campus de Ariquemes; Parecer:
49/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, do relator conselheiro Rômulo Giácome de oliveira Fernandes;
Decisão: Por unanimidade, a câmara aprovou o parecer em tela.  7. Processo: 999055378.000207/2019-48; Assunto: Criação
e elaboração do Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado em Engenharia Civil do Campus de Ji-Paraná; Parecer:
48/2023/CAMGR/CONSEA/CONSUN/SECONS/REI/UNIR, da relatora conselheira Márcia Ângela Patrícia; Decisão: Processo
re�rado de pauta para devolução ao Departamento a fim de que seja analisada a possibilidade do curso ser turno unico,
preferencialmente noturno, e não  integral. Nada mais havendo a tratar, a Presidência encerrou a sessão às 17h. Ato
con�nuo, a SECONS apresentou e fez a leitura desta ata, a qual, lida e aprovada nesta sessão,
segue assinada eletronicamente por mim, Leonardo Fernandes Farias de Moraes, Secretário dos Conselhos Superiores em
subs�tuição, e pelo Presidente.  

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO FERNANDES FARIAS DE MORAES, Assistente em Administração,
em 20/06/2023, às 18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELDER GOMES RAMOS, Presidente, em 20/06/2023, às 18:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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